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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  146/2023
(SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO)

Processo Administrativo nº 23205.018228/2023-50
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 20/2023

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, sediada na Rodovia SC 484 - Km 02,
Fronteira Sul, CEP 89815-899, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste
ato representado pelo Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura  EDIVANDRO LUIZ TECCHIO,
nomeado pela Portaria nº 749 de 01 de setembro de 2023, publicada no D.O.U de 04 de setembro de
2023,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1822328,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2023, publicada no
D.O.U de 06/10/2023, processo administrativo nº 23205.018228/2023-50, RESOLVE registrar os preços
da  empresa  VGVIRTUAL  COMÉRCIO  ELETRÔNICO  LTDA,  CNPJ:  41.010.629/0001-08
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual  Contratação de Solução para
provimento de Ativos de Rede, especificados no ENCARTE A do Termo de Referência, anexo I do
edital  de  Pregão  nº  20/2023,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem: 
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Nº Descrição Item Preço Unitário
Unidade de

Medida
Quantidade Total do item

8

INJETOR POE 01(UMA) PORTA RJ45 10/100/1000 LAN
GIGABIT ETHERNET PARA ENTRADA DE DADOS;
01(UMA)  PORTA  RJ45  POE  GIGABIT  ETHERNET
PARA  SAÍDA  DE  DADOS  E  ALIMENTAÇÃO;
ALIMENTAÇÃO COM ALCANCE DE PELO MENOS
90 METROS; FÁCIL INSTALAÇÃO - PLUG & PLAY;
OBEDECER  ÀS  NORMAS  IEEE  802.3,  802.3U,
802.3AB,  802.3AF  E  802.3AT
FORNECER  AO  MENOS  30W  DE  POTÊNCIA  DE
SAÍDA  EM  SUA  PORTA  POE  POSSUIR  LEDS
INDICADORES DE ALIMENTAÇÃO; ALIMENTAÇÃO
NO  PADRÃO  ABNT  NBR  14136  SUPORTAR  A
ALIMENTAÇÃO  BIVOLT(100-240VAC)/50  –  60HZ
PROTEÇÃO  CONTRA  SURTO  DE  TENSÃO,
CORRENTE E CARGA;

R$ 168,29 Unidade 28 R$ 4.712,12

12

NOBREAK  GERENCIÁVEL  1.5KVA  220V.
TOPOLOGIA: NOBREAK ONLINE SENOIDAL DUPLA
CONVERSÃO;  POTÊNCIA  NOMINAL:  1500  VA;
MODELO:  TORRE;  ONDA  SENOIDAL  DE  SAÍDA
COM THD MENOR OU IGUAL 3%; DEVE POSSUIR
BYPASS  AUTOMÁTICO;  MODO  ECO  PARA
ECONOMIA DE ENERGIA; DISPLAY LCD ROTATIVO
DE  FÁCIL  CONFIGURAÇÃO;  GERENCIAMENTO
LOCAL  VIA  USB  E  REMOTO  VIA  INTERFACE
ETHERNET  RJ45  TEMPO  DE  COMUTAÇÃO  DO
MODO REDE PARA O MODO BATERIA :  0  MS.  A
CARGA  DEVE  SER,  EM  TODOO  TEMPO,
ALIMENTADA  PELO  INVERSOR  (TOPOLOGIA
ONLINE  DUPLA  CONVERSÃO);  BATERIAS
INTERNAS:  3  DE  12V/9AH
EXPANSÃO  DE  AUTONOMIA  COM  CONECTOR
INTEGRADO  NO  CHASSI  DO  EQUIPAMENTO;
TENSÃO  NOMINAL  DE  ENTRADA  DA  REDE:
220VRMS;  POTÊNCIA  DE  PICO  (VA/W):
1500VA/1350W;
FREQUÊNCIA  DA  REDE  DE  ENTRADA:  60HZ;
FATOR  DE  POTÊNCIA  DE  ENTRADA:  0,98;
CONSUMO EM MODO STANDBY: MÁXIMO DE 35W;
FATOR  DE  POTÊNCIA  DE  SAÍDA:  0,9;
TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 220V; REGULAÇÃO
DE TENSÃO: ±2%; FATOR DE CRISTA: 3:1; TEMPO
DE TRANSFERÊNCIA REDE – BYPASS: MENOR QUE
4MS; TEMPO DE TRANSFERÊNCIA REDE – MODO
ECO:  MENOR  QUE  4MS;  FREQUÊNCIA  DE  SAÍDA
NO  MODO  BATERIA:  60HZ  ±  0,2HZ;  FORMA  DE
ONDA  NO  MODO  BATERIA:  SENOIDAL  PURA;

R$ 3.195,05 Unidade 52 R$ 166.142,60
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MÁXIMA  DISTORÇÃO  HARMÔNICA:  3%  PARA
100%  DE  CARGA  LINEAR  E  5%  PARA  100%  DE
CARGANÃO LINEAR...

11

NOBREAK  GERENCIÁVEL  1.5KVA  120V.
TOPOLOGIA: NOBREAK ONLINE SENOIDAL DUPLA
CONVERSÃO;  POTÊNCIA  NOMINAL:  1500  VA;
MODELO:  TORRE;  ONDA  SENOIDAL  DE  SAÍDA
COM THD MENOR OU IGUAL 3%; DEVE POSSUIR
BYPASS  AUTOMÁTICO;  MODO  ECO  PARA
ECONOMIA DE ENERGIA; DISPLAY LCD ROTATIVO
DE  FÁCIL  CONFIGURAÇÃO;  GERENCIAMENTO
LOCAL  VIA  USB  E  REMOTO  VIA  INTERFACE
ETHERNET  RJ45  TEMPO  DE  COMUTAÇÃO  DO
MODO REDE PARA O MODO BATERIA :  0  MS.  A
CARGA  DEVE  SER,  EM  TODOO  TEMPO,
ALIMENTADA  PELO  INVERSOR  (TOPOLOGIA
ONLINE  DUPLA  CONVERSÃO);  BATERIAS
INTERNAS:  3  DE  12V/9AH
EXPANSÃO  DE  AUTONOMIA  COM  CONECTOR
INTEGRADO  NO  CHASSI  DO  EQUIPAMENTO;
TENSÃO  NOMINAL  DE  ENTRADA  DA  REDE:
120VRMS;  POTÊNCIA  DE  PICO  (VA/W):
1500VA/1350W;  FREQUÊNCIA  DA  REDE  DE
ENTRADA:  60HZ;  FATOR  DE  POTÊNCIA  DE
ENTRADA: 0,98;  CONSUMO EM MODO STANDBY:
MÁXIMO DE 35W; FATOR DE POTÊNCIA DE SAÍDA:
0,9;  TENSÃO  NOMINAL  DE  SAÍDA:  120V;
REGULAÇÃO DE TENSÃO: ±2%; FATOR DE CRISTA:
3:1; TEMPO DE TRANSFERÊNCIA REDE – BYPASS:
MENOR  QUE  4MS;  TEMPO  DE  TRANSFERÊNCIA
REDE  –  MODO  ECO:  MENOR  QUE  4MS;
FREQUÊNCIA DE SAÍDA NO MODO BATERIA: 60HZ
±  0,2HZ;
FORMA DE ONDA NO MODO BATERIA: SENOIDAL
PURA;  MÁXIMA  DISTORÇÃO  HARMÔNICA:  3%
PARA 100% DE CARGA LINEAR E 5% PARA 100%
DE CARGANÃO LINEAR...

R$ 2.870,91 Unidade 31 R$ 88.998,21

1

APARELHO TELEFÔNICO IP, COM SUPORTE A NO
MÍNIMO  4  CONTAS  SIP,  DISPLAY  GRÁFICO
COLORIDO(DE NO MÍNIMO 2,8  POLEGADAS)COM
MENU EM PORTUGUÊS, SUPORTE A POE. SUPORTE
APROTOCOLOS:  SIPRFC3261,  TCP/IP/UDP,
RTP/RTCP,  HTTP/HTTPS,  ARP,  DHCP,
PPPOE,TELNET,  TFTP.  DEVEPOSSUIR  SUPORTE  A
IPV4EIPV6.  DEVE  POSSUIR  SUPORTE  À
TECNOLOGIA  VOZ  HD.  SUPORTE  QOS.
CODECS DE ÁUDIO: G711-A/U, G72 2, G726, G729 E
ILBC.  SUPORTE  A  VLAN.  DEVE
POSSIBILITARATRIBUIÇÃO  DE  IP  DE  FORMA
ESTÁTICA E  POR DHCP.  POSSUIR FUNÇÃO VIVA

R$ 630,33 Unidade 80 R$ 50.426,40
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VOZ,  LED  INDICADOR  DERING,  ENTRADA  PARA
HEADSET (RJ9 E/OU USB). POSSUIR NO MÍNIMO 2
PORTAS  DE  REDEGIGABIT(LAN/PC).  BLUETOOTH
INTEGRADO  PARA  SINCRONIZAÇÃO  COM
DISPOSITIVOS  MÓVEIS  EFONES  BLUETOOTH.
POSSUIR NO MÍNIMO TECLA PARA CORREIO DE
VOZ (COM LED INDICADOR), TECLA MUTE, TECLA
PARAATENDIMENTO VIA HEADSET, TECLA PARA
UTILIZAÇÃO  DO  VIVA-  VOZ,  TECLAS  PARA
AJUSTE  DEVOLUME  DE  ÁUDIO  E  CAMPAINHA.
TECLAS  PARA  PROGRAMAR  DISCAGEM  RÁPIDA
(NO  MÍNIMO  8).FUNÇÕES  DE  TELEFONIA:
TRANSFERÊNCIA  DE  CHAMADAS,  DESVIO  DE
CHAMADAS,  NÃO  PERTURBE,CHAMADA  EM
ESPERA,  PÊNDULO,  CONFERÊNCIA,  DISCAGEM
RÁPIDA,  AGENDA  E  HISTÓRICO  DECHAMADAS.
DEVE  POSSUIR  SUPRESSÃO  DE  SILÊNCIO,  VAD
(DETECÇÃO  DE  ATIVIDADE  DE  VOZ),
CNG(GERAÇÃO  DE  RUÍDO  DE  CONFORTO),
CANCELAMENTO  DE  ECO  G.165,  G167  E  G168)  E
PLC(CANCELAMENTO  DE  PERDA  DE  PACOTE).
DEVE  PERMITIR  ATRAVESSAMENTO
AUTOMATIZADO  DE  NATSEM  MANIPULAÇÃO
MANUAL DO FIREWALL/NAT. DEVE POSSIBILITAR
RESTAURAÇÃO  DASCONFIGURAÇÕES  DE
FÁBRICA. DEVE SER FORNECIDO COM FONTE DE
ALIMENTAÇÃO EXTERNA,ALIMENTAÇÃO BIVOLT
AUTOMÁTICA: 100~240VAC ? 50/60 HZ. DEVE SER
FORNECIDO  COM  NO  MÍNIMO1  (UM)  CABO  DE
REDE  (RJ45).  DEVERÁ  ESTAR  EM  LINHA  DE
PRODUÇÃO.  COR:  EM TONALIDADES CINZAE/OU
PRETO.  GARANTIA MÍNIMA DO FABRICANTE:  12
MESES. POSSUIR HOMOLOGAÇÃO ANATEL.

2.2. Não houve  do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir  da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2.   Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3.  Quando  o  preço  registrado  se  tornar  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores   de
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do         pedido
de   fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

 5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
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5.7.4.  sofrer  sanção administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.  6º,  Parágrafo único,  do
Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações  da Administração e do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais condições  do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7.892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.
 

Chapecó/SC, 16 de novembro de 2023.
  

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
 

  

                                          VGVIRTUAL COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA,

                                                     Representante legal do fornecedor registrado
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